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Prefeitura Municipal de 
Hidrolândia publica: 

  
• Decreto Nº 08, de 19 de abril de 2016 - Fica decretado ponto facultativo 

nas Repartições Municipais, no dia 22 de abril de 2016 (sexta-feira), em 
virtude do feriado do dia 21 de abril (Dia do Tiradentes). 

• Decreto Nº 09, de 29 de abril de 2016 - Decreta estado de calamidade 
pública no Município de Hidrolândia e dá outras providencias. 

• Decreto 10/2016 de 17 de maio de 2016 - Fica determinada a imediata 
suspensão do concurso público de que trata o Edital 001/2016, a ser 
realizado no dia 22 de maio de 2016. 

• Processo Administrativo Disciplinar Nº. 001/2015.  
• Relatório Final do Processo Administrativo Disciplinar Nº. 001/2015.  
• Decisão da Autoridade Administrativa do Processo Administrativo 

Disciplinar Nº. 001/2015.  



 
“TERRA DAS ÁGUAS SULFUROSAS” 
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DECRETO Nº 08, DE 19 DE ABRIL DE 2016. 

“Dispõe sobre Ponto Facultativo”. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE HIDROLÂNDIA/CE, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo art. 64, inciso II, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º -Fica decretado PONTO FACULTATIVO nas Repartições 

Municipais, no dia 22 de abril de 2016 (sexta-feira), em virtude do feriado do dia 21 de 

abril (Dia do Tiradentes). 

Art. 2o- Este Decreto não se aplica aos funcionários e repartições que 

funcionam em regime de plantão. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HIDROLÂNDIA/CE,19

de abril de 2016. 

Maria de Fátima Gomes Mourão 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

Decretos
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DECRETO Nº 09, DE 29 DE ABRIL DE 2016. 

“Decreta estado de calamidade pública 
no Município de Hidrolândia, e dá outras 
providencias.”

A PREFEITURA MUNICIPAL DE HIDROLANDIA, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo art.64,II da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO, o quadro atual de surto de doenças transmitidas pelo mosquito aedes 
aegypti, tais como: dengue, zika e chikungunya, doenças graves que podem levar a óbito. A 
zika, por exemplo, é ainda mais perigosa para as grávidas, pois pode provocar a 
microcefalia nos bebes, sobretudo nos três primeiros meses. 

CONSIDERANDO, a constação do elevado numero de focos nas residências em todos os 
bairros da Sede da Cidade, bem como nos Distritos de Betânia, Irajá e Conceição, dados 
estes  colhidos pelos agentes de endemias no 5º ciclo realizados neste Município. 

CONSIDERANDO, o numero elevado de pessoas em busca de atendimento no hospital 
municipal para tratamentos de doenças causadas pelo mosquito aedes aegypti, o qual vem  
ocasionando falta de leitos para pacientes e remédios, 

DECRETA:

Art. 1º - No Municipio de Hidrolândia, Estado de Calaidade Pública pelo período de 60 
(sessenta) dias, em razão do surto de epidemia de doenças transmitidas através do 
mosquito aides e aedes aegypti. 

Art. 2º -Diante da situação gravíssima e emergencial acima descrita se faz necessário a 
compra de medicamentos e material hospitar com dispensa do processo licitatório. 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE HIDROLANDIA, ESTADO DO CEARA, 04 de 
janeiro de 2016.

Maria de Fátima Gomes Mourão 
Prefeita Municipal 
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Atos Administrativos

Esta edição encontra-se no site: www.hidrolandia.ce.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL

Hidrolândia

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MUDCQUPV30GZB1AXKNXG6Q

Quarta-feira
18 de Maio de 2016

7 - Ano IV - Nº 72



Esta edição encontra-se no site: www.hidrolandia.ce.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL

Hidrolândia

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MUDCQUPV30GZB1AXKNXG6Q

Quarta-feira
18 de Maio de 2016
8 - Ano IV - Nº 72



Esta edição encontra-se no site: www.hidrolandia.ce.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL

Hidrolândia

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MUDCQUPV30GZB1AXKNXG6Q

Quarta-feira
18 de Maio de 2016

9 - Ano IV - Nº 72



Esta edição encontra-se no site: www.hidrolandia.ce.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL

Hidrolândia

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MUDCQUPV30GZB1AXKNXG6Q

Quarta-feira
18 de Maio de 2016
10 - Ano IV - Nº 72



Esta edição encontra-se no site: www.hidrolandia.ce.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL

Hidrolândia

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MUDCQUPV30GZB1AXKNXG6Q

Quarta-feira
18 de Maio de 2016
11 - Ano IV - Nº 72


		2016-05-18T12:30:34+0000
	INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA:05277208000176
	Garantir autenticidade e integridade dos dados, através de assinatura digital ICP-Brasil gerada pelo software de propriedade do IMAP - Instituto Municipal de Administração Pública, sendo vedada a utilização por terceiros sem sua autorização, conforme Lei nº 9.609/98.




